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Dispõe sobre autorização de afastamento parcial de 
servidores do Instituto de Desenvolvimento Rural do 
Paraná – IAPAR-EMATER, com ônus limitado à 
manutenção do salário, para participação em programas 
de estudo de pós-graduação no país e estabelece 
condições e providências inerentes. 

O Diretor-Presidente do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER, nas 
condições estabelecidas pela Lei Estadual nº 20.121, de 31 de dezembro de 2019, e tendo em vista 
o disposto no Decreto Estadual nº 3.822, de 10 de janeiro de 2020 e autorização governamental 
expedida no protocolo 16.985.195-6, na data de 22 de fevereiro de 2021, no Diário Oficial nº 10878,  

R E S O L V E: 

Art.1º Autorizar afastamento parcial de servidores para cursar pós-graduação, com ônus limitado à 
manutenção do salário, de até 20  horas semanais, condicionado a antecipada apresentação 
da comprovação semestral de matrícula em disciplinas e atividades, devidamente aprovada 
pele chefia imediata e gerência estadual e com homologação da Coordenação de 
Desenvolvimento de Pessoas e Carreira da Gerência de Recursos Humanos, conforme 
especifica: 

I. nível de Doutorado, para os servidores Maghnom Henrique Melo, RG 109723282, na Área de 

Fitotecnia – Cultura do Milho,  na Universidade Estadual de Ponta Grossa, em Ponta Grossa – 

PR, no período de 01/2022 a 07/2025; e Magnun Rodrigo da Silva, RG 102942930, na Área de 

Produção Vegetal, na Universidade Federal do Paraná, em Curitiba – PR, no período de 

01/2022 a 12/2025;  

II. nível de Mestrado para os servidores Carlos Alexandre da Silva Harold, RG 148087555, na 

Área de Agrossistemas, na Universidade Tecnológica do Paraná, em Dois Vizinhos – PR, no 

período de 01/2022 a 07/2023; Eduardo Vinicius Staffen Wammes, RG 64464582, na Área de 

Biotecnologia, na Universidade Federal do Paraná, em Palotina-PR, no período de 01/2022 a 

04/2023; João Paulo Mendes de Almeida, RG 153801207, na Área de Computação Aplicada, 

na Universidade Estadual de Ponta Grossa, em Ponta Grossa – PR, no período de 01/2022 a 

05/2023; Stela Silva Desto, RG 100359545, na Área de Ciência Animal, na Universidade 

Federal do Paraná, em Palotina – PR, no período 01/2022 e 04/2023;  Terezinha Busanello, 

RG 98644857, na Área de Turismo Rural, na Universidade Federal do Paraná, Curitiba – PR, 

no período de 01/2022 a 12/2022; e Robson Ferreira Brandão, RG 80195176, na Área de 

Agrossistemas, na Universidade Federal do Paraná,  em Dois Vizinhos – PR, no período de 

01/2022 a 12/2024; e para cursar disciplina de curso de mestrado como aluno especial, o 

servidor Paulo Renato Licks Gabana, RG 148132712, na Área de Nutrição de Ruminantes, na 

Universidade Federal do Paraná, em Palotina – PR, no período de 02/2022 a 07/2022. 

Curitiba, 22 de fevereiro de 2022 
 

Registre-se e Publique-se. 
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